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PROJETO DE LE[N° KÍI2QQ7

"Dispõe sobre a obrigação dos condomínios a
manter a disposição dos condôminos cadeira
de rodas".

No uso das atribuições conferidas no artigo 107, inciso I do
Regimento Interno deste Poder Legislativo, submeto ao crivo do Soberano Plenário,
o seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1° Torna obrigatória a existência de cadeir^de rodas dobráveis em
todos os condomínios residenciais e comerciais, com mais de(doíá|andares. em todo
o território do Município de Campo Mourão. Q? '

Parágrafo único - A cadeira de rodas deverá ficar no "hall" de entrada
dos condomínios, o mais próximo possível do elevador ou escadas que dão acesso
ás unidades habitacionais ou comerciais.

Art. 2° Deverá estar a cadeira de rodas bom estado de conservação,
podendo ser utilizada por qualquer pessoa que se encontre no jpí©f=iorao^ndomínio
e que estiver temporariamente impossibilitada de caminhar.

Art. 3° Asfalta do dispositivo no local destacado, o condomínio será
notificado e após o prazo legal para regularização será lavrada multa no valor
referente a 20 (vinte) UFCM's.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbUQuerque. 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772Í0001-14

e-níail; ]eqislativomün;cipal@cafnaracm.cQm.br
www.camaracrncQmbr

ASSESSORIA PARLAMENTAR PMDB

PLn®66/2007-PMDB

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

SALA DAS SESSÕES, em 20 de agosto de 2007.

Dr. Eraldo Teodoro de Olívein

Vereador
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI N.° Í ^1/2007

Esta proposição visa dar maior conforto aos portadores de
necessidades especiais, mas também vai beneficiar qualquer pessoa que tenha
passado por alguma cirurgia, ou que esteja temporariamente impossibilitada de
caminhar.

Muitos condomínios costumam ter seus acessos de entrada muito

distantes dos elevadores, fazendo com que o trânsito destas pessoas seja com muita
dificuldade. A obrigação de ter em cada condomínio uma cadeira de rodas a
disposição de quem dela necessita, vai trazer uma melhor qualidade de vida e
integração destes usuários a nossa sociedade.

SALA DAS SESSÕES, em 20 de agosto de 2007.

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveirc

Vereador
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

QUANTO A PREJUDICIALIDADE:

X ) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação ei ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) confomrie documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X ) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
1°

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, Z^de Agosto de 2007.

ílÂÍ....éx.7uJr±
ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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DEPARTAMENTO DECONTROl .El,EGlSLATlVO E ARQinVO mSTÓRICO

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E

ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRÍA:

X) Não

) Sim, conforme anexo ao projeto.

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

X ) NADA OBSTA NESTE DEPARTAMENTO.

) Já aprovada (167,1, a RI)

) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,i, b)

) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de
análise Jurídica

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourãq,^1^e^gosto de 2007.

Dione Ciei Valério da Silva
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico
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//PARECER N". 210/2007

PROJETO DE LEI N®. 161/2007 AO DAL

Senhor Vice-Presidente,

^ Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no rosto da

proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a este órgão pelo

inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o que segue.

RELATÓRIO

"DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO DOS CONDOMÍNIOS A MANTER

ADISPOSIÇÃO DOS CONDÔMINOS CADEIRA DE RODAS". É o projeto delei n°.

161/2007, exposto em 04 (quatro) artigos.

NO MÉRITO

Desde que emprestada a autenticidade e veracidade aos documentos

rs acostados ao Projeto de Lei n®. 161/2007, tem por fínalidade por finalidade oferecer

maior conforto aos portadores de necessidades especiais e beneficiar as pessoas que

tenha passado por cirurgia ou estejam temporariamente impossibilitadas de caminhar,

pelo acesso de entrada ser muito distante dos elevadores.

Segundo a Secovi-Paraná (parecer em anexo), vê restrição no projeto sobre

cadeira de rodas, o coordenador do Conselho de Síndicos do órgão, vê valido o projeto

para os condomínios comerciais, com restrição, pois os condomínios antigos possuem

elevadores pequenos que não tem espaço suficiente para a cadeira de rodas. Os

condomínios residenciais que possui condôminos que necessitam de cadeira de rodas,

os mesmos já deveram possuir as suas.

PODER DE C^PO MOURÁO
ftatooctoii'

Campo tóüyiúü,

PWOIOCOliSTA

'fO
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Pois este projeto vem em conjunto com outro projeto onde obriga a
utilização de rampas; pois onde não existe rampa, como acadeira teria acesso?

Necessário ao Poder Executivo fazer as vezes, colocando rampas adequadas

em calçadas e logradouros públicos.

É o que me compete conduzir à apreciação da Comissão de Legislação e
Redação, face às normas constantes do inciso I, do art. 39 do Regimento Interno,
ressaltando que a proposição em análise está subscrita apenas pelo Vereador Eraldo
Teodoçd^deXDIiveira.

Mouiâo;^ TÒ de dezembro de 2007.

AUS

GlOM

Asses ifuridtco

OAB/PR-31.312

TINS
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Data: 10/01/2007 - 17:02:16

Vereadora sugere cadeira dle rocias em condomínios

Projeto da vereadora Nely Almeida (PSDB) prevê que condomínios residenciais
e comerciais com mais de dois andares devem ter cadeira de rodas dobrávels.
O equipamento deve ficar no hall de entrada dos prédios, o mais próximo
possível do elevador ou escadas que dão acesso às unidades.
Com a medida, em apreciação na Câmara de Curitiba, a parlamentar pretende
oferecer maior conforto aos portadores de necessidades especiais e beneficiar
as pessoas que tenha passado por cirurgia ou estejam temporariamente
impossibilitadas de caminhar. Segundo Nely Almeida, "muitos condomínios
costumam ter seus acessos de entrada muito distantes dos elevadores,
fazendo com que o trânsito destas pessoas seja com multa dificuldade. A
obrigação de ter em cada condomínio uma cadeira de rodas à disposição de
quem dela necessita vai trazer melhor qualidade de vida e integração dos
usuários do equipamento à nossa sociedade".

10/12/2007 14:09
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Senha
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VOLTAR
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Secovi-PR Vê Restrição no Projeto Sobre Cadeira de
Rodas

Muitos condomínios costumam ter seus acessos de entrada
muito distantes dos elevadores...

O Sindicato da iiabttação e Condomínios do Paraná (Secovi-PR) publicou no iiitimo dfa 10 de

janeiro, no SecovI-PR Oipping, matéria sobre o projeto da vereadora Neiy Almeida (PSDB), o qual

prevê que condomínios residenciais e comerciais com mafs de dois andares tenham cadeira de rodas

dobráveis.

Segundo Nely Almeida, muitos condomínios costumam ter seus acessos de aitrada muito distantes

dos elevadores, diflcultando o trânsito das pessoas contempladas pelo projeto. *A obrigação de ter

em cada condonifnio uma cadeira de rodas à disposi^o de quem dela necessita vai trazer mellior

qualidade de vida e integração dos usuários do equipamento à nossa sociedade', disse.

De aó^rdo cotn o vice-presidente de Administração de Condomínios do Secovl-PR, Otávio Lopes Filho,

o projeto é visto com certa reserva. VExiste um percentual bastante elevado de condomínios que

dificilmente poderão equacionar a arquitetura do edifício para construir rampas ou instalar

elevadores, bem como pelo custo. Mas seria muito eficaz que a lei pudesse deteiminar que nas

plantas dos edifícios, a serem construídos, devem constar as alternativas para aceso de cadeiras de

rodas.

Para o vice-presidente de condomínios do Secovi-PR, Dirceu 3aren{<o, é preciso se preocupar em

minimizar as dificuldades que os portadores de deficiêndas especiais possuem para ingressar e sair

de um edifício, seja comeixial ou residencial. "Porém nSo basta somente os condomínios possuírem

cadeira de rodas disponíveis na poitaria do Edifício e sim, se faz necessário, dotar o condomínio de

acesso a essas cadeiras, seja através da edificação de rampas, seja por meio da instalação de

elevadores especiais, ou arrdias as medidas", ressaltou Jarenko ainda que nem sempre é Mcli de

executar, seja pela escassez de recursos financeiros ou pela decorrênda da arquitetura do edifício, e

que também nem sempre favorece a implementação desse itens e em alguns casos até difículta,

conto por exemplo, o elevado custo da obra para ser executada.

lá o coordenador do Conseliio de Síndicos do Secovl-PR, Hamilton dos Santos, acredita que o projeto

só é válido para condomínios comeixials, com certa restrição. 'Muitos elevadores, em edifícios

antigos não tem espaço suflciente para a cadeira de rodas, pois são muito pequenos. Os condomínios

residenciais, onde os condôminos necessitam da cadeira de rodas, os mesmos já devem possuir as

suas", expôs Santos. Além disso, para o coordenador, este projeto vem contra outra Id, onde obriga

a utilização de rampas; se não exrste rampa, onde a cadeira vai ter acesso? "É necessário que os

órgãos piiblicos ^çam a sua parte, principalmente a Prefeitura, onde nuiitas calçadas e logradouros

púbiio» não têm rampa e muito menos vai ter cadeira de rodas disponível. Ê mais un^ despesa

para os condomínfos", alertou.

13/02/2007 13:36 As^âsaoda de Imprensa - Soi:ovl-PR
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10/12/2007 14:08
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PROJETO DE LEI N° 161/2007.

AUTORIA: Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira

Enviado à COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO.

Relator Vereador Ademir Franco de Lima.

Relatório:

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei n° 161/2007, protocolado sob n° 2073 em 20
de agosto de 2007, que: DISPÕE SOBRE AOBRIGAÇÃO DOS CONDOMÍNIOS AMANTER
ADISPOSIÇÃO DOS CONDÔMINOS, CADEIRAS DE RODAS.

VOTO DO RELATOR

Aesta Comissão cabe analisar os aspectos: constitucional, legal, jurídico, regimental e
de técnica legislativa, conforme preceitua o inciso Ido artigo 39 do Regimento Interno desta
03S3

Aproposição em comento não fere os princípios constitucionais e legais, portanto,
manifestamos nosso VOTO FAVORAVEL àsua tramitação.

Sala das Comissões Permanentes do Poder Legislativo de Campo Mourão, em 18 de
dezembro de 2007.

ROQ

LFP.

/^JÓEmR FRANCO DE LIMA
// Presidente - Relator

ECIDO DE FREITAS OUZA JARDIM
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PROJETO DE LEI N° 0161/2007

autoria do VEREADOR: PR. ERALDO TEGDQRO DE OLIVEIRA

RELATORA: VEREADORA MARLA A. TURECK DINI7

RELATÓRIO:

Tramita nesta comissão, projeta de Lei de n° 161/2007. protocolado
sob n° 2073/2007 em 20 de Agosto de 2007, que DISPÕE SOBRE AOBRIGAÇÃO
DOS CONDOMÍNIOS AMANTER ÀDISPOSIÇÃO DOS CONDÔMÍNOS, CADEIRA
DE RODAS.

VOTO DA RELATORA:

Após analise dos documentos ajuntados do projeto n° 0161/2007, no que
compete a esta Comissão, informamos que o mesmo não acarreta despesas
orçamentárias para o Município.

Conforme consta na LOA/2007 (Lei Orçamentária Anual), é possível
estabelecer cobrança de multa advinda de infração ao plano de Lei apresentado, haja
vista a existência da rubrica 1919.50.00.00.00.

Assim sendo, não havendo óbices, manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL
à tramitação do citado Projeto Lei.

SALA DE SESSÕES, 21 de novembro de 2007.

lyiARLA A-^fORÊCKDMZ
^-Presidênfe- Relatora

SALVADOR MARTINS TURIBIO
í\/Iembro

RO/MT
2073/2007

^SBSÔN SILVA DE LIMA
Membro



Protocolo n°. 2073/2007.

Assunto; Nomeação de relatoria no PL n° 161/2007

AUTORIA: Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira.

De ordem do Presidente da CPMT, Vereador Dr. Luiz Alfredo da Cunha
Bernardo, nos termos das disposições do artigo 51. do Regimento Interno,
encaminho o presente Projeto de Lei n° 161/2007, de autoria do Vereador Eraldo
Teodoro de Oliveira - "DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO DOS CONDOMÍNIOS A
MANTER A DISPOSIÇÃO DOS CONDÔMINOS, CADEIRA DE RODAS". Exmo.
Sr. Vereador CARLOS ANTÔNIO IZIDÓRO KOCH o qual nomeio Relator.

O protocolado deverá ter suas folhas devidamente numeradas e njbricas
pelo Senhor Reiator, para segurança em relação aos documentos recet)idos por
esta Comissão, e os que porventura possam ser juntados para melhor apreciação
da proposição legislativa.

Observo ao Senhor Relator a necessidade de se observar se a proposição
atende aos interesses da coletividade como um todo, em face de que esta
Comissão Pemianente é a ÚNICA que tem poderes regimentais, vide inciso do
artigo 41.

Para encaminhamento de suas necessidade poderão ser solicitadas
diligências, audiências, ouvida de autoridades e técnicos, entre outros pleitos.

Observo, ainda, que esta Comissão praticando seu mister como se espera
pelas disposições da Lei Orgânica e Regimento Interno, possibilitará que a matéria
legislativa embrionáha efetiva e objetivamente atenda os interesses e direitos
difusos da coletividade, não se tomando, de futuro, um texto lega! que satisfaz o
Autor da proposição, porém um vago legislativo.

Campo Mourão, 11 de Janeiro de 2008.

i de Souza

éè%dra PTB
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PROJETO DE LEI N.° 161/2007.

AUTORIA: Dr. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA.

ENCAMINHADO À COMISSÃO DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATOR : VEREADOR ISIDORIO MORAES.

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão Projeto de Lei n° 161/2007, de autoria do
Poder Executivo - "DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO DOS CONDOMÍNIOS A
MANTER A DISPOSIÇÃO DOS CONDÔMINOS, CADEIRA DE RODAS".

VOTO DO RELATOR:

Analisando o Projeto de Lei em epígrafe, e, não existindo qualquer
óbice quanto à tramitação, manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL á apreciação
do Soberano Plenário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 14 de Janeiro de 2008.

Iz Alfredo aa CUim4 Bmiumo
Memb

Á

ISJD0RO MORAES
RelatoV

A

Carlos Antonio I. Koc h
,^embro

\j
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Departamento de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N® 2073/2007 PROJETO DE LEI 161/2007.

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA ,

11 12 2007 LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO; f •

tl 12 2007 FINANÇAS E ORÇAMENTO;

11 12 2007 MÉRITOS TEMÁTICOS;

DATA

/n

gf) \apãí9,

DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO

^loAÍerfi)

íAMàn

RESULTADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GíRALUE ADMINISTRAÇÃO^



NOME F c A

Ademir Pezâo
\ /

Carlos Koch X
Edson Lima A
Dr. Eraido

Isidoro Moraes \ 1
Luiz Alfredo \
Maria v
Roque A
Salvador \
Sidnei \

F - favoráveis

C-contrários

A - ausentes

NOME F c A

Ademir Pczâo \/'
Carlos Koch A
Edson Lima

Dr. Eraldo 1

Isidoro Moraes \ 1
Luiz Alfredo \
Maria Y
Roque K
Salvador \
Sidnei \

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes



R£DACÂO FINAL

(j^Projeto de

Autoria dotei:

Correção nos seguintes pontos:
f . . A .
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Departamento de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI 161/2007

DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO DOS CONDOMÍNIOS A
MANTER A DISPOSIÇÃO DOS CONDÔMINOS,
CADEIRA DE RODAS.

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° Torna obrigatória a existência de cadeiras de rodas dobráveis
em todos os condomínios residenciais e comerciais, com mais de 02 (dois) andares,
em todo o território do Município de Campo Mourão.

Parágrafo único - A cadeira de rodas deverá ficar no "hall" de entrada
dos condomínios, o mais próximo possível do elevador ou escadas que dão acesso
ás unidades habitacionais ou comerciais.

Art. 2- Deverá estar a cadeira de rodas em bom estado de
conservação, podendo ser utilizada por qualquer pessoa que se encontre no interior
do condomínio e que estiver temporariamente impossibilitada de caminhar.

Art. 3° Na falta do dispositivo no local destacado, o condomínio será
notificado e após o prazo legal para regularização será lavrada multa no valor
referente a 20 (vinte) UFCM's - Unidade Fiscal de Campo Mourão.

Art. 4- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 18 de março de 2008.

Dr. Eraiab leoaorcrct
Presidente
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Ofício n° 571/08-GAB/PRES.
Campo Mourão, 25 de março de 2008.

Excelentíssimo Senhor Prefeito.

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei. abaixo relacionaacs,.
analisados e aprovados em Plenário:

• 58/07 - "Torna obrigatória a implantação de caixa de gordura nas residências terreas, nos
edifícios residenciais e comerciais, e nos estabelecimentos comerciais, industriais e
prestadores de serviço do Município de Campo Mourão". de autoria do Vereador Dr. Eraldo
Teodoro de Oliveira;

• 71/07 - "Dispõe sobre a instituição do 'Programa Novo Amanhecer* no Município e dá
outras providências", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira;

• 157/07 - "Obriga os estabelecimentos comerciais a disponibilizarem para consulta, o código
de proteção e defesa do consumidor, no Município de Campo Mourão", de autoria do
Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira;

• 161/07 - "Dispõe sobre a obrigação dos condomínios a manter a disposição dos
condôminos, cadeira de rodas", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira;

• 183/07 - "Dispõe acerca da obrigatoriedade de pemrianência de guarda-vidas e de afixação
de placa indicativa de profundidade das piscinas públicas e privadas de uso coletivo no

^ Município de Campo Mourão e dá outras providências", de autoria do Vereador Dr. Eraldo
Teodoro de Oliveira;

• 204/07 - "Institui o 'Dia do Profissional de Enfermagem', no âmbito do Município de Campo
Mourão". de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim;

• 261/07 - "Dispõe sobre o regime jurídico tributário diferenciado, favorecido e simplificado,
concedido às microempresas e às empresas de pequeno porte estabelecidas no
Município", de autoria do Poder Executivo, aprovado com emenda;

Respeitosamente,

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo

Dr. Eraldo Teodoro de Oli
Presidente
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PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N" 1172/2008

DEU/04/2008

LEI N'' 2349

De 10 de abril de 2008

Dispõe sobre a obrigação dos condomínios a manter a
disposição dos condôminos, cadeira de rodas.

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Torna obrigatória a existência de cadeiras de rodas
dobráveis em todos os condomínios residenciais e comerciais, com mais de
02 {dois) andares, em todo o território do iVIunicípio de Campo IVlourão.

Parágrafo único. A cadeira de rodas deverá ficar no "liall" de
entrada dos condomínios, o mais próximo possível do elevador ou escadas que
dão acesso às unidades habitacionais ou comerciais.

I Art. 2® Deverá estar a cadeira de rodas em bom estado de
conservação, podendo ser utilizada por qualquer pessoa que se encontre no
interior do condomínio e que estiver temporariamente impossibilitada de
caminhar.

Art. 3° Na falta do dispositivo no local destacado, o condomínio
será notificado e após o prazo legal para regularização será lavrada multa no
valor referente a 20 (vinte) UFCM's - Unidade Fiscal de Campo Mourão.

Art. 4® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL-íilíLDE OUJUBRO"
Campo Mourão, 10 de abril de 2008

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

vjosé Lu\z Gurgeí/
P rbeuraao r-Ge ra I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
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LEI N° 2349

De 10 de abril de 2008

Dispõe sobre a obrigação dos
condomínios a manter a disposição dos
condôminos, cadeira de rodas.

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito do
Município, sanciono a seguinte

LEI:

ArL 1® Toma obrigatória a existência de
cadeiras de rodas dobráveis em todos os condomínios
residenciais e comerciais, com mais de 02 (dois) andares, em
todo o território do Município de Campo Mourão.

Parágrafo único. A cadeira de rodas deverá
ficar no "halí" de entrada dos condomínios, o mais próximo
possível do elevador ou escadas que dão acesso às unidades
habitacionais ou comerciais.

Art 2^ Deverá estar a cadeira de rodas em
bom estado de conservação, podendo ser utilizada por qualquer
pessoa que se encontre no interiordo condomínio e que estiver
temporariamente impossibilitada de caminhar.

Art 3" Na falta do dispositivo no local
destacado, o condomínio será notificado e após o prazo legal
para regularização será lavrada multa no valor referente a
20 (vinte) UFCM's - Unidade Fiscalde CampoMourão.

Art 4' r.sta Lei entra em vigorna data de sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 10 de abril de 2008

Nelson José Tureck- Prefeito Municipal
José Luiz Gurgel - Procurador-Geral


